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ANEXO III

ID FUNCIONAL DOS ÚLTIMOS OCUPANTES
24945722 8697639 23919140
50927523 43704522 22368728
23659726 20181329 24252034
24470767 24143340 22486585
24921343 21738220 22134573
24151971 24646393 5956986
42059925 24194840 5956986

Id: 2375786

DECRETO Nº 47.967 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022

ALTERA O DECRETO Nº 46.364, DE 17 DE
JULHO DE 2018, QUE INSTITUIU O SISTEMA
DE CONTROLE DE BENS PATRIMONIAIS DOS
AGENTES PÚBLICOS - SISPATRI, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
no Processo nº SEI-320001/004368/2021,

CONSIDERANDO:

- o Termo de Cooperação nº 08/2018/CGMSP firmado pela Prefeitura
do Município de São Paulo - SP, por intermédio da Controladoria Ge-
ral do Município, e a Controladoria Geral do Estado do Rio de Ja-
neiro, conforme Processo Administrativo nº 6067.2018/0016799-9;

- as disposições do Decreto nº 42.553, de 15 de julho de 2010, que
regulamentou, no âmbito do Poder Executivo estadual, o artigo 13 da
Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, e os artigos 1º e 7º da Lei nº
8.730, de 10 de novembro de 1993, que estabeleceu a obrigatorie-
dade da declaração de bens e rendas por parte dos agentes públicos
e instituiu, no âmbito estadual, a sindicância patrimonial; e a neces-
sidade de aperfeiçoar alguns dispositivos do Decreto nº 46.364, de 17
de julho de 2018.

D E C R E TA :

Art. 1º - Os artigos adiante transcritos, todos do Decreto nº 46.364,
de 17 de julho de 2018, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - [...]

[...]

§ 3º - O Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação
do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ, será o responsável
técnico do sistema, respondendo por sua integridade e invio-
labilidade, devendo atender aos chamados dos gestores do
sistema que requisitarem manutenção ou dúvida quanto à
parte tecnológica deste, guardando sigilo sobre qualquer in-
formação extraída e se reportando ao gestor do sistema
quando houver qualquer espécie de modificação, alteração,
ou irregularidade observada.

[...]

Art. 3º - Os agentes públicos do Poder Executivo estadual
deverão entregar a declaração de bens e valores por meio
do Sistema de Controle de Bens Patrimoniais dos Agentes
Públicos - SISPATRI que conterá funcionalidade para recep-
ção da declaração de bens e valores a partir da implantação
do sistema no respectivo órgão de lotação.

§ 1º - A declaração de bens e valores poderá ser prestada
por meio de formulário próprio, na forma do anexo I deste
Decreto, a ser disponibilizado pelo órgão setorial de Recursos
Humanos do órgão a que se vincula o agente público, ob-
servados os trâmites previstos neste decreto e no Decreto
42.553/2010, até que seja implantado o SISPATRI em seu
respectivo órgão ou entidade de lotação.

§ 2º - Na hipótese do § 1º deste artigo é facultada a apre-
sentação de cópia física da última Declaração de Ajuste
Anual do Imposto de Renda entregue à Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (DIRPF) enquanto
não implantado o SISPATRI, complementando as informações
que lá não constarem através do formulário próprio do Anexo
I, atendendo à declaração conforme disposto no artigo 2º
deste Decreto.

§ 3º - O agente público que entregar a declaração através de
formulário ou cópia da DIRPF deverá apresentar duas vias
da declaração (original e cópia) ao Setor de Recursos Hu-
manos do órgão ou entidade de lotação, que deverá promo-
ver a guarda do documento original e entregar ao declarante
a cópia da declaração com recibo de entrega, com assinatura
e ID funcional do servidor responsável pelo recebimento da
documentação.

[...]

Art. 4º - A declaração anual de bens e valores deve ser
apresentada com data-início igual a estipulada pela Receita
Federal para a entrega da Declaração de Ajuste Anual do Im-
posto de Renda Pessoa Física, e data-fim no último dia do
mês subsequente ao da data limite estipulada pela Receita
Federal.

§ 1º - O agente público deverá apresentar a declaração de
bens e valores em até 10 dias após o início do exercício, no
caso de agentes ingressantes no serviço público estadual, na
forma do disposto no art. 3º deste Decreto.

DECRETO Nº 47.968 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022

REGULAMENTA A LEI Nº 9.451, DE 05 DE
NOVEMBRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE
AS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE
ISENÇÃO DO ICMS NAS OPERAÇÕES DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PA-
RA UTILIZAÇÃO POR ESTABELECIMENTO DE
PRODUTOR RURAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do artigo 145, da Constituição
Estadual e tendo em vista o disposto no artigo 2º da Lei nº 9.451, de
05 de novembro de 2021, e o que consta dos Processos nºs SEI-
020007/005442/2021 e SEI-040058/000174/2021,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de explicitar as situações de isenção do Imposto so-
bre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação (ICMS) nas operações de fornecimento de energia elé-
trica para consumidor da classe de produtor rural de que trata a Lei
nº 9.451, de 05 de novembro de 2021, objetivando, assim, o forta-
lecimento das atividades desenvolvidas por esse setor econômico,
sem que, contudo, imponha- se ao Estado ônus financeiro decorrente
da inadequada classificação de outras categorias de consumidores co-
mo produtor rural,

- que a definição da classe rural, nos termos da legislação federal re-
guladora expedida pela ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétri-
ca), não é instrumento suficiente para a adesão ao tratamento tribu-
tário aplicável à classe de produtor rural para fins de isenção do
ICMS de que trata a Lei nº 9.451, de 05 de novembro de 2021, e

§ 2º - O agente público que se encontrar, a qualquer título,
regularmente afastado ou licenciado, terá o prazo de até 10
(dez) dias, contado do seu retorno ao serviço, para entregar
a declaração de bens e valores, desde que o prazo regular
não lhe seja mais favorável.

[...]

Art. 6º - Os órgãos setoriais de Recursos Humanos da Ad-
ministração Pública do Poder Executivo estadual deverão exi-
gir a apresentação da referida declaração durante as datas
estipuladas pelo artigo 4º deste Decreto, informando ao agen-
te público as penalidades previstas neste Decreto e na legis-
lação em vigor, principalmente em relação ao disposto no ar-
tigo 5º do Decreto nº 42.553/ 2010 e no artigo 13, § 3º, da
Lei nº 8.429/ 1992, que prevê a penalidade de demissão.

Art. 10 - [...]

[...]

§ 2º - As competências da Controladoria Geral do Estado
previstas neste artigo não se aplicam no âmbito das corre-
gedorias da Procuradoria Geral do Estado, da Secretaria de
Estado de Polícia Militar, da Secretaria de Estado da Polícia
Civil, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária,
da Secretaria de Estado de Defesa Civil e Corpo de Bom-
beiros Militar, da Corregedoria Tributária da Secretaria Esta-
dual de Fazenda, e de outros órgãos e entidades que pos-
suírem Corregedorias próprias com autonomia prevista na le-
gislação.

[...]

Art. 13 - O Centro de Tecnologia de Informação e Comuni-
cação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ e a Con-
troladoria Geral do Estado - CGE RJ deverão expedir os atos
normativos necessários à regulamentação deste Decreto.

Art. 14 - Os demais órgãos do Poder Executivo, não listados
no Anexo III, poderão em comum acordo com o PRODERJ e
CGE estabelecer a forma de cadastro e envio da declaração
de bens e valores através do SISPATRI.

Art. 2º - Ficam revogados os §§ 2º e 4º do artigo 1º, os §§ 2º, 4º e
6º do artigo 6º, e o parágrafo único do artigo 8º do Decreto nº
46.364, de 17 de julho de 2018.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrários.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2375787

- a necessidade de definir procedimentos para que os órgãos com-
petentes analisem os pedidos de habilitação ao tratamento tributário
previsto na legislação citada requeridos pelos produtores rurais,

D E C R E TA :

Art. 1º - Os procedimentos para a concessão e controle da isenção
do ICMS aplicável ao fornecimento de energia elétrica para estabe-
lecimentos de produtores rurais no estado do Rio de Janeiro deverão
atender as disposições definidas neste Decreto.

§ 1º - A isenção de que trata esta Lei alcança operações de forne-
cimento de energia elétrica a estabelecimento de produtor rural até o
limite mensal de consumo equivalente a 1.000 (mil) quilowatts/hora,
ficando o restante do fornecimento sujeito à regra de tributação do
ICMS definida pela legislação.

§ 2º - Para fins de aplicação da alíquota do ICMS sobre o montante
que ultrapassar o limite de 1.000 (mil) quilowatts, deverá ser consi-
derada a alíquota correspondente ao consumo total do período.

Art. 2º - Considerar-se-á habilitado para fins de requerimento da isen-
ção do ICMS no fornecimento de energia elétrica o produtor rural pes-
soa física ou jurídica que efetivamente mantiver em seu estabeleci-
mento a exploração comercial de pelo menos uma atividade econô-
mica primária agrícola, pecuária, pesqueira, de extração de produtos
vegetais, bem como a criação animal de qualquer espécie, classifica-
das na Seção A da Classificação Nacional de Atividades Econômicas
2.0.

§ 1º - Na hipótese de na unidade consumidora serem exercidas ou-
tras atividades econômicas distintas das relacionadas no caput, so-
mente será reconhecida a isenção do ICMS no caso em que a carga
de energia
elétrica destinada às atividades de produção rural representar mais de
50% (cinquenta por cento) da carga total instalada.

§ 2º - A isenção do ICMS, nos termos deste Decreto, também não se
aplica aos estabelecimentos cujas atividades econômicas preponde-
rantes sejam relativas às seguintes atividades de apoio aos produto-
res rurais de que trata o caput:

I - 0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas;
II - 0162-8/99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas; e
III - 0322-1/07 - Atividades de apoio à aquicultura em água doce.

Art. 3º - O enquadramento no regime de isenção de ICMS no for-
necimento de energia elétrica fica condicionado à apresentação a Em-
presa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Rio de
Janeiro (EMATER-Rio) dos seguintes documentos:

I - comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Ativa junto ao
Cadastro de Contribuintes do ICMS do RJ;
II - comprovante de entrega da última Declaração Anual para Cálculo
do IPM (DECLAN-IPM), com movimento econômico, ou de qualquer
outro instrumento que venha a substituí-la;
III - declaração de exploração de atividade primária emitidas pela Em-
presa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Rio de
Janeiro (EMATER-Rio) e pela Federação da Agricultura do Estado do
Rio de Janeiro (FAERJ),

§ 1º - A comprovação prevista neste artigo deverá ser reconfirmada
anualmente, no prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir do
primeiro dia do exercício civil.

§ 2º - Na hipótese de falta de comprovação até datas previstas, caso
o produtor já tenha sido beneficiado previamente com a isenção, os
valores do ICMS desonerado deverão ser lançados nas faturas se-
guintes, divididos em tantas parcelas quanto forem os meses nos
quais a isenção se tornou irregular.

§ 3º - Na hipótese do § 2º, a distribuidora de energia elétrica deverá
ser informada pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Estado do Rio de Janeiro (EMATER-Rio) da relação dos produ-
tores rurais em situação irregular, devendo os valores do ICMS de-
sonerado serem cobrados e recolhidos ao fisco a partir do segundo
mês subsequente ao do recebimento da notificação.

§ 4º - Durante os períodos mensais de atividade em que a DECLAN-
IPM ainda não houver sido entregue, a isenção pode ser conferida
através de declaração do produtor de que está efetivamente desen-
volvendo pelo menos uma das atividades produtivas indicadas no ar-
tigo 2º.

§ 5º -  Em casos especiais nos quais o produtor rural desenvolva ati-
vidades cujo manejo implique em prazos longos de maturação até o
resultado efetivo em termos de operações de saída ou a interrupção
temporária das operações de saída, a Empresa de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural do Estado do Rio de Janeiro (EMATER-Rio) e
a Federação da Agricultura do Estado do Rio de Janeiro (FAERJ) de-
verão apresentar, em substituição à DECLAN-IPM com movimento,
declaração conjunta atestando tais condições.
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